
  

  
ANEXO   4   –   ORIENTAÇÕES   PARA   COMPROVAÇÃO   DE   EXPERIÊNCIA   

    
A  comprovação  deve  demonstrar  a  experiência  profissional  e/ou  acadêmica   para  o             
desenvolvimento  das  atividades  (Mentoria,  Consultoria  e/ou  Instrutoria)  nas  áreas  para  as             
quais  os  candidatos  se  inscreverem.  Os  documentos  deverão  apresentar  relação  direta            
com   as   áreas   escolhidas,   conforme   item   3.1.2   desta   Chamada   e    atividade   de   interesse.   
  

Os   seguintes   documentos *    serão   aceitos   para   comprovação   da   experiência   relatada:    
  

Consultoria:   declaração  de  instituições  atendidas,  atestado  de  capacidade  técnica,           
contrato  de  trabalho,  cópia  de  registro  em  carteira  de  atividade  correlata,  declaração  de               
premiação  obtida  por  equipes  em  eventos  de  promoção  de  empreendedorismo  e  inovação              
( hackathons ,   etc),   etc;   
    
Instrutoria:   comprovação  de  cursos,  treinamentos  ministrados  (declaração,  material          
on-line ,   vídeos),   etc;   
     
Mentoria:    declaração   das   instituições   mentoradas   ou   outros   documentos   comprobatórios.   
  

*  Os  documentos  deverão  ser  elaborados,  preferencialmente,  em  papel  timbrado  do             
emitente  e  assinado  pelo  responsável  pelas  informações  neles  contidas,  com,  no  mínimo,              
os  seguintes  dados:  (i)  Nome,   Cadastro  Nacional  da  Pessoa  Jurídica  ( CNPJ),  endereço              
completo  com  telefone  da  instituição  emitente  e  assinatura  do  responsável;  (ii)  Objeto  do               
contrato  (executados  ou  em  execução,  com  quantitativos  e  prazos  contratuais  e  de              
execução);  e  (iii)  Afirmação  de  que  o  profissional  cumpriu  ou  está  cumprindo  correta  e                
satisfatoriamente   com   todas   as   condições   contratuais.   
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